
EMEUTA* Denomina Escola e dá outras 
pro vi dincias*

O FI-EFEITO DO ttnNICÍ:. IC DA AUAI;;a , fajo aabar que a 
Samra Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1® - Denominar-so-á de «PRCPS330HA MARIA DAS M %  
Ofís PEREIRA EAB5I£),‘ a Eaoola Mimicipal de Ia Grau Mano? Oonatruí
da 32a Oha de Oatoléf Diatrito de Tupaóoa, neste Município da 4 
liança*

Art. 2® - Revogara-ae às disposições em contrário.
Art# 3® - Esta Lei entrará em vigor na data de sua pu

blicação.

O-aMnete de Prefeito» 12 de julho de 1999

Oarloe José de Almeida Freitas 
- P R E F E I T O -


